
                                                                                                

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 0103/2017

O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia,
reunido em sessão ordinária no dia 18 de julho de 2017, deliberou, à unanimidade,
pela homologação  do  arquivamento,  nos  termos  do voto  da  Relatoria, dos
Procedimentos Cíveis a seguir indicados:

1.1.Procedimento Ministerial nº 003.0.43970/2009, do Grupo de Atuação Especial
de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM.

 SALA DAS SESSÕES, 18 de julho de 2017.

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLLELI SOUZA

Procuradora-Geral de Justiça Em Exercício

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público.

Conselheiros: Maria  das Graças Souza  e  Silva,  Natalina  Maria  Santana Bahia,
Paulo Marcelo de Santana Costa, Margareth Pinheiro de Souza, Nivaldo dos Santos
Aquino e Silvana Oliveira Almeida.///////////////////////////////


